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IN§TITUTO FEDEÊAL DE
EDUcÁÇÁq ctÊNctA E TECNoLo6tÀ

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2. O valor mensal estimado da contratação R$

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA
3, O presente termo aditivo tem vigência de 90 dias,

o lNsTlruro FEDERAL DE EDUCAÇÃo, ctÊNctA E TECNoLóctcn Do suDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS RIO POMBA, CNPJ no. 10.723.64810002-20, e a empresa Ol S/A -
_E!'LECUIERAÇÃO JUDlclAL, CNPJ no. 76.s35.164t0001-43, resotvem cetebrar o presente
TERMO ADITIVO ao contrato firmado em 10/1 112021, de acordo com as cláusulas seguintes:

MrNrsrERro oa rcnucaÇÃo
SEcRETARTA on roucaÇÃo pRoFrssroNAL E rrcNor,ócrca
INSTTTUTO FEDERAT DE EDUCAÇÂO CrÊiVCm E TECNOLOGIA

SUDESTE DE MINAS GERÂIS CAMPUS - RIO POMBA

ou seja, de 1110212022 até o dia 1110512022.

zendo o valor total estimado de R$ 5.130,00 (cinco mil centà e trinta) reais.
rTEM (SERVtÇO) QTDE

ESTIMADA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
VALOR

ururrÁRlo
Valor Mensal

Estimado
Valor
Total
Estimado

Assinatura mensal do
serviço de tronco digital
E1

3 Assinatura
Mensal

R$ 499,00 R$ 499,00 R$ 1.497,00

Ligações locais de
telefones Íixos para
telefones fixos (STFC -
LOCAL FtXOFtXO)

3.000 MINUTOS R$ 0,02 R$ 20,00 R$ 60,00

Ligações locais de
telefones Íixos para
teleÍones móveis - STFC
- LOCAL FIXO-
MÓVEL (VC1)

5.000 MINUTOS R$ 0,30 R$ 500,00 R$ 1.500,00

Ligações de Longa
Distância Nacional de
telefones Íixos para
teleÍones fixos - STFC-
LDN FIXO-FIXO
(Deqraus 1 a 4)

4.000 MINUTOS R$ 0,04 R$ 53,33 R$ 160,00

Ligações de Longa
Distâncla Nacional de
teleÍones fixos para
telefones móveis
(STFC-LDN F|XO-
MÓVEL (VC2
E VC3)

6.000 MINUTOS R$ 0,30 ' R$ 600,00 R$ 1.800,00

Ligações LDI -
Qualquer PaÍs/Região

100 MINUTOS R$ í,13 R$ 37,67 R$ í13,00

Modulos DDRS 2 Assinatura
mensal

lsento lsento lsento

TOTAL R$ 1.7'r0,00 R$ 5.í30,00

Termo aditivo no. A3l20Zz
Contrato no.5212A21
Processo n.o 23222.A026G9 12021'.60
lnexigibilidade de Licitação no 21tZO21



0o€u§iurÊEYsleflaF 2mí 1Ô98&@fl4tr61Bttt]9r$ffiffiüHfl 041F17

RTINS
Diretor Geral

IF SUDESTE MG - CAMPUS RIO POMBA

Prof. José Manoel Martins
DirctcrGaal / lF Sudeste MG

CanPrs Rb Poínba

Portrnafi n.e 545, ê 1flüt21

INSTIÍUTO FEDÉRÁt DE

EDUCAçÁO, (lÊNclÂ E TECNOLOGlÀ

CLÁUSULA QUARTA . DA GARANTIA
; Á'-g'á;;tir-;;'-"*L.rçao, prevista na ctausula sétima, deverá ser reforçada/renovada

ajustando-se ao valor atuál deste termo, 
" 

ãinou, deverá ter seu prazo dilatado nos termos do art'

19, XIX da lN no 0612013.

cLÁusuLA QUINTA - oo cnÉoffo oRçAMENTÁRlo

5. Os créditos orçamentários para fazer jus a referida prorrogação no ano de 2022 encontram-se

na Nota de Empenho no 2022NE000004'

urNrsrÉnro oa roucaçÃo
sECRETARIA »n rnucÀçio pnorrssroitÍAr, E TEcNolÓcrca
INSTITUTo FEDERAL »r B»ucaÇÃo crÊNcra n TECNoLoGIA

SUDESTE DE MINAS GERÂIS CAMPUS - RIO POMBA

GLAUSULA SEXTA - DA RERRAitFIcAçÃo
7. o rNsTrruro FEbÉnÀl oe EDUcAdÃo crÊNC|A. E TECNOLOGTA SUDESTE DE MINAS

GERAIS cAMpus íe iro poMBA e a dóntratada ratificam as demais cláusulas e subcláusulas

Jo contrato ora aditado,lue ficam vigentes em todos os seus termos e condições'

GLAUSULA SÉlme - DA PUBLICAÇÃo
ã-iJ;il,.';i**nio será publicado, em extrato, no Diário oficial da União, correndo as despesas

à conta do lnstituto Federal de Educaçào Ciência e -Tecnologia 
Sudete de Minas Gerais

Campus de Rio pomba;, ú "itur", 
Oe pteno acord.o, firmam o presente Termo Aditivo, em 02

iOur§iui* de igual teor e iorma, perante as testemunhas abaixo.

Rio Pomba, 31 de janeiro de 2022.

l/*Docuslgned 
bY:

I f^^* l, n^uh hv,\vs
\_ sozrtggssasanrl...

RAVAN DE-ALMEIDA GOMES
Representante/Gerente de Vendas
Ol S/A - Em RecuPeração Judicial

TESTEMUNHAS:

1 ffi:.'ffi{^n$""oo
2.
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